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PROJETO DE LEI N. 041/2019 DE 12 DE AGOSTO DE 2019

"Altera o Anexo I, da Lei Municipal n.° 3.272/2012,
que Consolida a legislação da estrutura
administrativa e do plano de cargos e salários da
Câmara Municipal de Barra do Garças."

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE
MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1° - Modifica-se no Anexo I, no Grupo Operacional, da Lei
referida, o numero de vagas nos mencionados cargos:

Denominação dos
carfíos

Numero de

Vafias
Classes/níveis
I  II III

Jornada de
Trabalho

Zelador 06 15 16 1718 19 20 21 22 23 24 25 26 30 horas

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., em
12 de agosto de 2019.

Dr. JOÃO RODRIGUES ^E SOUZA DrTTA IrÍGUES
Vereador-PDT

Presidente da Câmara

Vereadoi

Vice Presidente

Dr. GERALMINO A
Vereador-PSB

1° Secretário

UES NETO VALDEILEÚFE GUIMARÃES
Vereador -PDT

2- Secretário

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br/imprensa@barradogarcas.mt.Ieg.br / ouvidorla@barradogarcas.mt.Ieg.br
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Estado de Mato Grosso

^Câmara Câmara Municipal dc Barra do Garças ^
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

TUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores;

O presente projeto se justifica na necessidade de ampliar o
numero de servidores, nessa área, para atender a demanda dos serviços e
garantir a boa funcionalidade das atividades da Câmara Municipal.

Eis nosso pensamento.

Salvo Melhor Juízo.

Dr. JOÃO RODRIGU
Vereador-PDT

Presidente da Câmara

Dr. GERALMINO A>
Vereador-PSB

1° Secretário

ES NETO

RIG/UESDírfAl
VereadonJ]

Vice Presidente

VALDEI E GÜIMARAES
Vereador -PDT

2^ Secretário

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br/imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças

iiilEiiiilf FEVEREIRO. l)ElOÍ2r-::::ÍÍÍ
Íli|ltÍÍ--ProíetG.&^ daCâmaraMunicipa!.^:;^;i ;;i;||;|p;:;^^^

: CoasoSás # l«gislsçita estrutua âdmWstr^iW ; -
e do piano ,:dei carps e salárbs áa Câmara;

■  Manicçaí :dé :Baita dO: Garças e dl. :
ptoviáimaas.-

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA; DO GARÇAS. ESTADO DE
MATO GRO^, faz saber que â Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinlé Lei:

.GAFWlO.1- ESTRUTURAORGANIZACIONAL BÁSICA

: ^ .PLANO :DE CARGOS:: E: :SALÂR13S; DOS.;;SERVID0,RES ̂ DA:
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS é uma norma que visa reger e disciplinar o
ingresso» a investidura, a progressão» a remuneração e :as atividades dos que prestam serviços ao
Poder Legislativo Municipal, consolidando e substituindo as noimas existentes-em ma#r:K;de; ■
pessoal efetivo» cargo em comissão e cedido» unificando o diploma legal sobre a matéria.

: : Art. 2® Ó:S: cargos constantes: do quadro de pessoa! efetivo serSo providos mediante::::
concurso público de provas ou de provas e títulos.

:  CÂPÍTÜLQ;R:-D0S.QUADR0SD1.PPSQAL:

i;::;;;.:;;;:;;:;;:;:; : i ..3Í> ;:Cs::Sei^ÍdpreS i ssrip TotâdoS em doíS: QuadrOS:. :de PcSSOal COnfÒrrne;;.ft
mocMidade de investidura, e o tipo de vínculo com o Poder Público, sendo eles:

:  l:iGUADRdmPESSOALffETlVÔ-QPlF

■- IL-:QUADRG:DE|CARGOEMGOMlSSÃO.QeG. '

A«;: :4^:0^:ÍUADRG: :fESSOA^ EFETIVO--ÇPEF - é fcrmado :pelo pessod. ,£itia; : :
v: : ::ingressou OU^Itigressarã mediante cqnCútso piMico de proyas:«»;povas e títutos na função puMiçs,; ;;

com estabilidade após o interstício legal de estágio probatório» -fin# o qual somente poderá ser; :
exonerado por falta grave apurada em Processo Administrativo Disciplina,^^P^^

-  : previsões da Ccmstitaição Federal,; asseprando-se aampia depa e o contraditónO:ao acusado. ,
Art. :5^^ :0; :QmDRO;lS- G^ COMISSÃO: -. QCC -.; ;á formado^ peto: ;

pessoal detentor de cargo de confiança do presidente do legislativo, sendo a nomeação feita ^
mediante Portaria e exoneração "ad nutum" da mesma forma, por ato e: vo.ntade de quem o nomeou. ;



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Mimícipal de Barra do Garças

CAPITULO m - DOS GRUPOS DE ATIVIDADES

Ari. 6° Os cargos públicos de provimento efetivo da Câmara Municipal de Barra
do Garças, com seus respectivos níveis salariais, número de vagas e jornada de trabalho sâo os
■constantes do Anexo I de^ Lei, e serSo divididos em grupos ocupacionais, da seguinte forma:

I - Administração e Finanças:
• Controlador interno;
• Contador; ^ / ■:(
• Secretário de Administração;
• Auxiliar Administrativo;
» Redator de Atas.

II-Jurídico: ■ ' ■ -
• Advogado.

III- Serviços Gerais:
• Operador de Som e Vídeo;
• Telefonista;
• Recepcionista;
• Auxiliar de Serviços Gerais.

IV - Transporte:
. Motorista.

§ F As descrições detalhadas das atividades de cada um dos cairos a que se refere
este artigo, assim como os requisitos básicos para sua investidura são os constantes do Anexo II
desta Lei.

§ 2® A tabela salarial com os valores de cada um dos níveis que compõem o quadro
de Vencimentos da Câmara Municipal de Barra do Garças é aquela constante do Anexo III desta

í-Lei ■

§ 3® Os níveis que compõem a tabela de Vencimentos da Câmara Municipal de
Barra do Garças sofrerão reajustes nos termos constitucionais, apiicando-se o respectivo índice a
tírfos os níveis, sem exceção e sem qualquer distinção, seja de data ou índice, por força do que
'''spõeo art, 374 X»da Constituição Federal

Art. 6® Os cargos de provimento era comjssSo da Câmara Municiai de Barra do ^
irças com seus respectivos números de vagas e Jornadas de trabalho são os constantes do Anexo
desta Lei, e se dividem, de acordo com suas atribuições,^ emt^ ■

^ T-Direçio;: ■ ■
• Procurador Geral;
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coordenar do Sistema de Transportes
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§ 2® Os vencimentos dos cargos em comissão, no âmbito da Câmara Municipal de
Barra do Garças, s8o os constantes do Anexo Vi desta Lei, que serio reajustados em termos
constitucionais, na mesma data e sem distinção de índices, por força do que dispõe o art. 37, X, da
C

pertença, dentro da série de classes que compõe o cargo em que se encontre investido.

Parágrafo único. A promoção ocorrerá sempre por merecimento ou antigüidade,

II - ter completado 10 (dez) anos de efetivo exercício na classe anterior, excluindo
ns

aí

ESiBí»TtB



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

§ 2® Para se beneficiar da progressão o servidor olo poderá ter sofrido qoalquar
finalidade adminisíratívâ no decorrer do período de que trata o parágrafo anterior, nem ter se
licenciado para trato de assuntos particulares no mesmo período.

Art. HO atuais servidores da Câmara Municipal de Barra do Garças manterão
suas atuais atribuições e respectivos vencimentos, que serão reajustados nos termos da constituição,
na mesma data e sem distinção de índices, por força do que dispõe o art 37, X, da Constituição
Federai, bem como os critérios de promoção da presente lei.

Art. 12 Ficam automaticamente extintos, no âmbito da Câmara Municipal, todos os
cargos anteriormente existentes e não absorvidos pelos quadros de que trata esta Lei, salvo,
relativamente aos cargos para contratação de temporários, com respectivas leis já criadas nos termos
da Constituição Federal.

Anexos de I a VI.

Art. 13 Ficam aprovados e passam a fazer parle integrante desta Lei os seus

Ârt. 14 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias.

Art. 15 Fica a Câmara Municipal de Barra do Garças autorizada a realizar concumo
público para provimento dos cargos públicos efetivos criados por esta Lei.

Art 16. Poderá ser aberto concurso público de provas ou provas c títulos nas
:blpóte»s de: : ; ":

a) Existência de vaga no Quadro de Pessoal Efetivo, por inativação, demissão,
exoneração, perda do cargo.

b) Criação ou ampliação de vagas, através de norma legai.

Art. 17. Os requisitos que forem estabelecidos para os concursos futuros, quer de
provas ou provas e títulos não se estendem aos cargos já providos.

CAPITULO IV - DEFINIÇÕES BÁSICAS:

Art. 18 Denomina-se CARGO o conjunto de atribuições, de conteúdo ocupacional
resirito, com responsabilidades específicas cometidas a um servidor, criado por lei, com
denominação propria, número certo, e remuneração definida nos anexos da presente lei.

Art. 19. CLASSE é a posição que se encontra o servidor detentor de cargo de
provimento efetivo, de acordo com o tempo de serviço contínuo ou cumulativo aítctuado prestado à
Câmara municipal.
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Art. 23. Aplíca-se subsidiariamente, no que não contrariar o disf»sto nesta Lei» o
ilação municipal que estabeleceu o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos

Art. 24. Poderá o servidor receber, além de seus vencimentos as seguintes

casos reguiaaos por Lei tspecmi.

Parágrafo único. É admitido o regime de compensação automático, de modo que a

extraordinária, nos seguintes limites máximos:

11 - Mais 2 (duas) horas extras, além das habituais, em caráter transitório por

Art. 27. A remuneração do adicional da jornada extraordinária atenderá os critérios
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Art. 28. É assegurado repouso remunerado a todo o servidor, que se convocado a
trabalhar no dia destinado ao descanso legal, receberá o dia de trabalho em dobro, caso se tome
impossível à compensação na semana subseqüente.

Vril - DAS EXONERAÇÕES

Art 29.0 servidor, seja qual for sua investidura, ou espécie de vínculo, terá direito
a receber proporcionalmente as verbas atinetóes férias e IS^ salírió: {|ratificáçio natalmâ): :í>elá
fração mensal inferior a um ano, quando de sua exoneração,

§ }° Excetua-se o disposto no caput deste artigo os casos de exoneração ou
demissão por ato de improbidade, ou irregularidade administrativa, apurada, quando for o caso, em
processo regular.

§ 2° Considera-se, para efeito de proporcionalidade, como mês inteiro, um período
igual ou superiora 15 dias.

IX - DAS VANTAGENS ASSISTBNCIAIS

Ait, 30. As vantagens assisíenciais são as definidas na kgislaçSo era vigor, em
especial as seguintes:

■■ a):Abonos/.::
b) Aposentadoria
c) Licenças
d) Disponibilidade
e) Exercício de mandato eletivo.

X - DOS CEDIDOS

Art. 31. São considerados servidores CEDIDOS os que:
a) Mantenham vinculo efetivo, ou de natureza contratual comum cora os órgãos da

Administração Direta ou Indireta, Autárquica, Fundação ou de empresa pública municipal.
b) Pertençam a outros órgãos ou Poderes de âmbito Estadual ou FedmI.

Ari, 32. Os cedidos manterão todos os direitos referentes a seus cargos ou
empregos no órgão de origem, podendo receber diferenças de remuneração básica se a prestada pelo
mesmo serviço, na Câmara Municipal, for de maior valor.

Parágrafo único. Tal diferença de remuneração, independentemente do tempo de
percepção, não incorporará para nenhum efeito.

Art. 33. Somente poderá haver cedênck de servidor à Câmara quando existir nos
Quadros de Pessoal Efetivo vaga não preenchida, nem candidatos aprovados em concurso público
aguardando nomeação.



ESTADO DE MATO GROSSO

Art. 34, Toda a cedèncta é precária, mesmo quando for a prazo determinado»
rvidor devolvido ao órgio de origem, por simples conveniência do serviço público.

XI-DOS INATIVOS:

Art. 35. Os servidores inativos em caso de extinção de seus cargos ou empregos
>s por semelhança de
Art. 36. Sâo assegu
dos inativos do Mun

XII-DAS DlSPOSt

Art. 37. Aolicam-se

comissionados» penrianecaido em vigor toda normatizaçio refcrenie aos temporários
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CLASSES

I II

NÍVEIS

32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43

ll^ía^l^yMa««g5«igig
16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27

16 n 1S 19 20 21 22 23 24 25 26 27

JORNADA DE
TRABALHO
SEMANAL

(EM HORAS)

32 33 34 35 36 37 38 39 40 4142 43

3 14 15 16 )7 18 19 20 21 22 23 24

1 12 13 14 15 16 17 18 19 10 21 22
05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16

II 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22



zelar pela obediência das formalidades legais e avaliar os resultados de atos administrativos em geral acompanhando
ípecialmente a admissão de pessoal, contratos e IfcitaçSes promovidos pelo Poder Legislativo;
apoiar''a$- unidades do Poder Legislativo :1K>: exercício instiíuclonai do Controle Hxterno, especialmente emitindo ,
jreceres sobre balanços e balancetes remetidos à Casa pelo Poder Executivo e pela Administração Direta e Indireta do.
lunicipio;
analisar a prestação de contas anual do Poder Legislativo a ser enviada ao Tribunal de Contas;
r«»mandar medidas p-ara o cumpeimenío de «ormas legais e técnicas;
ate pela:<^seivência dos limites de gastos totais do Legislarivo;
supervisionar as medidas adotadas pela Presidência do LegislativOi: pwa o relonso da despesa total com pessoal ao
tspectivo limite, caso necessário, nos termos da legislado vigente; _ : ,
emitir ao final de cada quadrimestrc. Relatório de Gastos Fiscais, assinado em conjunto com o Contador e o Utular do
oder; Legislativo; , j ^ "
produzir, sempre que requisitados, relatórios destinados a subsidiar a ação e gestdo do Presidente da Casâ e dos
isponsâveis pela administração de unitteles do Poder Legislativo; ^ j --':
participar dos processos de expansão de informatização do Poder Legislativo, com visaas a proceder a otimização das
tividedes prestadas pelo sistema de controle interno; _ _
realizar Ireinaiitraitos aos servidores''de servsçoSilutegiBnfcs do sistema de controle interno, bem como a disseminação ,
re informações técnicas e legislativas;
recomffindar, acompanhar e avalí»; a execução de auditorias e sindiclscias; ^ ri ^ -
propor à Presidência do Legislativo, instruções normativas que busquem estabelecer padronização de procedimentos
«Ias unidades administrativas da Casa, ooncememes à ação do sistema de controle interno; , _ , : ■

fontocer informações de imeresse público quanto à tramitação de procedimentos internos da ControMoria, medianiC:
equisição oficial; :
promover, organizar e executar programação periódica de auditoria contábil, financeira, orçamentária, patríiaonáal::®

iperacional, e emitir os respectivos relatórios; _ ,
alertar formalmente a autoridade administrativa competente sempre que tiver conhecimento de qualquer irrsgulanaade
mil^gdidade prevista em lei; : ' v • '
• comunicar ao Tribunal de Contas a constatação de irregularidade ou ilegalidade de que tiver conhecimento, em
Sôttfonaidádecom asnormasívigentes; : ■ __ _
■ indicar providências com vistas a sanar as irregularidades e evitar ocorrÊnclas semelhantes;

Cs 1*^15 T COBtílílOr ^

Requisito para Provimento; Contabillsta. Curso superior completo em qualquer área para Técnico em Contabilidade c
em ciências contábeis para Bacharel, habilitação para exercício profissional expedida pelo Conselho correspondente e
comprovação de experiência na área póbiica na execução contábil, financeira c orçamentária.
Ateibuições; , ' .
Como em toda atividade de nfvel superior, os contadores, têm suas atribuições definidas através dos respectivos «os
Í8gisIati%'os que regulamentam a profissão, cabendo-lhes, no caso da Câmara Municipal, exercer, em especial, as
segumtes atribuições:



a coniaomaaoe puoucs, apurando os

e:p^cq»MÍo:dâ:«x8CUt
«áefidoisTOcmíáadss.admmistrativ ^ ^

inspecionar regularmente a escrituração contábil; - controlar e particlpi»' &>s trabatísos de: artálise e:coticilÍ!acto :das
»nta$;

proceder ou orientar a classificação e avaliação das despesas;
elaborar relatórios sobre a situação patrirnoniai, econômica e financeira da entidade;
acompanhar a formalização de contratos no aspecto contábil;
analisar, acompanhar s fiscalizar a implantação e a execução de sistemas financeiros e contábeis;
exercer ouímatmáades afitis, corno Serviços de auditoria;^ ^
executar outras tarci&s da mesma natureza.

" T"'" " r iTmf;i r..7m,.;rrY.„.%i.Ti,-',-Tr"VitriiT'.

tequisitos; curso superior completo.
kíobuições Típicas:
planejar, coordenar e executar atividades inerentes à gestão de pessoal, conhecimento, organização, sistemas e

nétodos, administração da informação c documentação do material e patrimônio do Poder Legislativo;
coordenar e orientar os serviços gerais no âmbito da Câmara Municipal;
planejar e orpnízar os serviços administrativos e a atiUzação de recursos humanos, materiais e finw<%iios;
propor princípios e normas, colaborar na piodutívidade,: eficiSaoía e eficácia dos serv iços;
pesquisar e propor métodos e rotinas de simplificação e iacÍoí»lizaçio dos procedimentos administrativos e seus
espectivos planos de aplicação;: :
avaliar e cootrolar resultados de impímitaçâo de planos e programas;
avaliar e acompanhar desempenhos funcionais;
veriíiç» o funciosiamentO: do Poder Legísiativo segundo os reginiffiRtos e regulamentos: vtgoates; ■
dar assistência.® 8ssess0:rame]nto :d,ireto aos Bsembros do Legislativo Municipíd;'
coletar informações para consecução de objetivos e metas da entidade;
orientar na avaliação e na seleção da correspondência para fins de encaminhamento aos setores do PoderLeasiativo:
ter conhecimento da legislação e protocolos da Câmara Municipal;

lequisíto para PíovimsfttorEjssinomédio completo
dribuifõesr
redigir, digitar ou datilografar os documentos necessários às atividades da Câmara Municipal, como ofícios, «rtas,
rojctos de ki. decreto e de resolução, poitarias, cirouiares, atos legislativos e similares;
ordenar e arquivar os documentos seguindo critérios preestabclecidos;
receber e transmitir correspondências e mensagens tcleíôcicas;
efetuar cálculos simples:
execat» a distribuição-demaímal requisitado; ■ ■ ■ .
operar equipamentos destinados i digitação;
digitar e verificar dados com vistas o posterior processamento eletrônico c conferência;
manter atualizados quadros, tabelas, fichários, documentos e fontes de Harfn»;
emitir documentos de natureza contábil, financeira e orçamentária, administrativa e patrimonial-
colaborar cora as Comissões do Poder Legislativo;
efetuar o controle de tarefas recebidas, em execução e concluídas;
informar problemas detectados nos documentos a serem digitados ou datilografados e solicitar esclarecimentos ou
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Ri6qukiiopmPfswimento;®BMas;aá®i>coísçlíto : ji; :
AtribttiçSesr
- acompanàar as sessões legislativas, eventos e soienidades; - elaborar e revisar as atas e textos relativos às reuniões rto
âmbito do Poder Legislativo, e atentar para as expressões, sintaxe, ortografia e pontuação para assegurar-lhes correçlo e
clareza, concisão e harmonia, bem como tomá-las ímeligiveis, ao usuário da publicação;
• otganizar e manter atualizados os arquivos das atas referentes ás reuniões da Câmara Municipal;
- executar outras tarefas de mesma catuieza.

Grupo Ocupaciooai; Jurídico
:CasrgO:;: Advogado
Reqaisi» para provimento; Curso superior completo em direito e habilitação para o exercício da atividade profissiot»#!
expedido pela Ordem dos Advo^dos do Brasil; : : . .
Atribuições: . . ■ . . . _ ^ • _
Como em toda atividade de nível superior, os advogados t&si suas atritaições definidas através dos respectivos atos
legislativos que regulamentam a profissão, cabendo-lhes, no caso da Câmara Municipal exercer, em especial, as
seguintes ateibuições;- : :
« representar eus Juízo ou fora dele o Poder: Legislativo nas ações «a- que este- for autor, réu, ou interessado, ::
acompanhando o andamento do processo e prestando assistlncia Jurídica para defender os direitos ou interesses do
meneioaado, Pode^
- an&iisar e executar as atividades de consultoria e assessoramento em assuntos jurídicos ou jadieiàrios, emitindo
pareceres sobre questões de natureza regimentai, constitucional, pública, civil e administrativa no âmbito da Câmara
.Municipal; : -
- examinar o opinar sobre anteprojetos de normas e «tos oflckis internos ds Câmara Municipal ou de Interesse desta;
. propor o estabelecimento de normas legais ou regulamentos que envolvam matéria ligada à atividade fim do Poder
Legislativo;:
- manifestar sobre o cumprimento de ordens c sentenças judiciais;
- elaborar peças técnicas na área jurídica, defendendo os interesses da entidade;
• assistir o Legislativo na elaboração e interpretação de::€Ottttatos;
- realizar estudos específicos sobre temas e problemas de interesse da entidade;
- prestar informações e esclareciratmtos sobre legislação e normas no âmbito da administração pública;

lâgeiis,

içâo (c;

e equip

b para

ções CO
ais, ob:
bre lig;
hamad;
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ir. prontamente, ligações para pedido de ambulância
comunicar imediatamente à ComparJiia Telefônica quaisquer defeitos verificados no equipamentc^

Rchário atualizado com os telefones mais solicitados

com urbanidade a todas as chamadas telefônicas pan
transmitir recados, na impossibilidade de tran^rir i
quipamentos de fax;
limpo e arrumado o local de trabalho;

eonservaros equipamentos que utiliza; e ■
r outras tarefes afins.

I para Provimento: ensino médio completo
«s: ■

otar membros da corounidade e visitantes procut
les informações e/ou encaminhá-los à pessoa ou seto
er quadros c relatórios de controle e orientação;
chamadas telefônicas; - anotar recados c prestar iafe
r as visitas c os telefonemas recebidos:

:uisíto para Provitnento: ensino tunaarae!
ibuiçte:

executor atividades de natureza bi^al sujeitas a pmaanente supervisão e
mover, transportar e arrumar móveis, má
rir e fechar o prédio da Câmara Munidp

.triDuiçoes; : :

dirigir veículo oficial do Poder Legislativo, conduzindo passageiros e
e.irânsíto;
elaborar relatórios diários de controle de quilometragem e cncaminhá-
vistoriar periodicamente o veículo, verificando o estado dos pneus, nível de combustível, óleo e água, bem como os
emais itens de segurança e durabilidade;
providenciar a manutenção do veículo, comunicando as falhas e solicitando reparos necessários;
efetuar reparos de emergência no veículo, que estejam ao alcance de sua capacidade;
executar outrts atividades de mesma natureza. ■ ^
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Diretor Sistema de coiiiprâs, licitação e
contratos

CLC • 7
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

ÂMEXOV

Descrição das Atividades dos Cargos
Legislativos de Provimento em Cfemisi^

Grupo Ocupacional; DireçSo

AtribiiçõesTípicssí
1. Executar as atividades de assessoramento jurídico à Câmara;
2. Rspreseaíar. por delegação expressa, os interesses da Câmara, em juízo e fora dele;
3. Emitir parecerts, coordenar e executar atividades relativas à elaboração de coniraros, convênios e outros instrumentos
legais, especialmente tratar dos assuntos da presidência da Câmara Municipal;
4.^ Coordenar, orientar e participar de atividawies reisáívas a iae|uérkos « processos admiaisttativos; ■ ■
5. Compilar e organizar informações relativas a legislação, doutrina e jwispradêneía de interesse da Câmara Municipal;
6. Acompanhar e as»
7. Assessorar as Com

a exame;

8. Assessorar as Comissões Temporárias, inclusive as de inquérito, nos processos sujeitos a apuração ou investiga^k^
9. Assessorar aos demais-órgios, nas questões ligadas à área jarídiciç ■
10. Executar outras tarefas afins que sejam determinadas pela Presidência da Câmara.

Cargo; Seeretârio Germfdia Presidência;: - ....
Atribuições. Típicas:
- planejar, coordenar e exiecutari^vidades inereníes à gestão de ps^oaL coribecimento, organização, sistentas
métodos, administiaçâo de-informa^G e docanieistaçlío do material e patrimôaw dô Gabinete dsPresidlneis; '
- coordenar e orientar os serviços gerais no âmbito da Presidência;

e metas «ua p

residente do

mar» Munici

icemeâ-éSb

etç5;;

à®nsolíilaí



assegurar a economicidade da adniinistraçSo, nas áreas contábil, orçamentária, fínaiKejra, adrainistratí^-a, paíriraoníat
operacional;
KJBtrolar desvios, pCBtoS e de^rdícios; :
identificar erros, fraastee seas a^siítes;; :
garantir o cumprimento das nonias técnicas, administrativas e lepis, como das metas de resultado;
apoiar o controle externo e interoo;
preservar a integridade patriraonial;
desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Presidente da Casa, no âmbito de sua competência.

- prestar mformaçües dos bens sempre que soiíciado pelo Presidente do Legislativo, :
- prestar as informações necessários sobre o bens ao Tribunal de Contas e demais órgãos de controle e fiscalização;
- comparar registros de seus livros com o patrimônio físico, para assegurar a exatidão dos regis
- manter, sob sua gu^da e em ordem, tod<« os documeatos relativos aos bens da Câmara Municipal de Barra do Gaiças;

;; - atanter e cuidt» do repara dos bens da Câraara Munícipai.

: Atribuições tipicss:
- coordenar o sistema de compras, licstaçáo e contratos.
- informar comissão dc licitação sobre necessidade de compras e licitação
- ajudar na elaboração dos contratos formulados pela Câmara municipal
- verificar regularidade de cumprimento dos contratos
- efetuar notificações em eventual descaiaprimeato contratual:

Crapo Çcupacional:; Chefia^

Atribuições;Típlcast:^ ■
• Prestar assessoramento direto c apoio legislativo 30 Presidente da Câmara Municipal;
• Assessorar o Presidente no exame, encaminhamento e solução de assuntos políticos e legisla

i •iíDeseavoivar as atividades de atendimeato é ifl&rmação aopôlílicô e autoridades;: •
;  Receber, despachar, preparar .e éixpesfir tS; ■çdnespoodêacías dô Presidente da Câmara;
AiSecretariar.s .Presidente da Câmara nas ftuniSés isteraas e externas, quando convocado; , , ,

• Coordenar le; executar a, programação de audiências, entrevistas, conferências, soíenidadi
í répresentaçito dó interesse ;ds Pmsidiociadá.Cim^;
í * Veicular os trabalhos e realizações da Câmara hó seatído ::de repassá-los I sociedade;

Estimular e facilitar a contuafcaçâo interna;
• Manter o Presideate;da Câmara informado sobre os eventos; sociais,; p#Jiicos t- privados, dos qasús a ;partiçi;x^So

;; mesmo isqa necessária;. : . ;
• ̂ Promover o relafcipnamenfc da Çâmára Com; os veícidos de oomaiúci^io sodW;
• Gerenciar todas^as atividádes, coiiceátraado as tóbtoções em^caJ,;aWvés:de»;á^;jur
interno da Câmara;

i» Executar outras atividades; de.:niss,ma;Baâure2a.
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Cargo: Coordenador de Recursos Humanos

^ ̂ ̂
i:iÍIIÍiÍÍiiÍÍÍ:Í|;:;;;; :;;: *:C atívldadés aslÉdv® i sattreaJfaaaô^ opeiacksr!ai;isereiKes à área de recuEsos i

- Manter sob controle a lotaçSo do pessóáí; no âmbito da Câním:MiaÍçíi3a|
i;:|ÍÍÍiÍ|Íl| à aprQviçÍO:di:i^sidé»eiá^#:GimarB Munieipali« BO;sefe»:e^^ífic^^ a escaJa anual de férias do pessoal.

■  ::i ■ V;: : : ::V\ .

;;|||||y||||||Íl|||p:&ncederfériasJiçettçaâ;d8!stefé^
; I i ÍiÍiÍi;ÍllÍÍÍÍII; ̂ •AUíOoár; é argtavâmetrto e::dtes8njw^^ de proMSSQsj ■ ? ■ ■ ■ x ;
;;; ||;||||||||:|;;|;|;| ; Compra-: e ctimpirir^;»; deteoninaç&s^ iféenssas; emanadas^ da Presidência da: Clmata Mshicipal ou de: satra:::

:aaícmdtoc0ttípeíente;esii :
V  .^EstabelecerProgiani8$tfe'TreiBaíH®to-e:c^^

.: .::;:ís;í;::í; ;Sí::.:.v:: : » ExecraroutM.aiivyâdesde:m8Sim.:ia - ^

Cargo: Coordenador de Sistema de Serviços Cerais
;Au-ib«tç^.típicas: :
: :-i:Çfetow :0 conírofe de eatissio ê' recepção dé çorrespôtjdfecias, utíBzaado :íarçi«{árk>S: e! cantfics apropriados;:
;. právidencim- a enradernaçio, coÍecioaa««tíí> ipu M-qútóainento dejorBais» fevistas ôa: publicações oficiais dctitteííSSB ^

;::ílaÇâHiata; .
providenciar.ajímpem das :ár^^ internas «;exierMS::do prédio ás-Cltiim, bem como idos méveis ie; Í5statoç^si:i

p»omoveadQ*Siaida::do.m8terial«tilaads3í.::::: ;::. l : : ;; :
p!pvidei»iar aberturae feçlá»eiito do pt^io da CStoars, nos jiorários regaiataeataries^ e o hasieamento :das bandeirssji; i i

ío r t^ndar:verificar, periodicanietite, as; instalaçSeS élifiíAas e hidráulicas da; Câmara, providenciando para os rçpBfcS i
■ sècdssÉrlõS para o regular fimdQnaffleato:dos:tab8lhc&i i: i i :

Caigo: Coordenador de Sistema de Traasporíes
::;^ribBÍçôes típicas: ^^.i ; h^ ^
;::i--!:opiiar soiné a a{juisii^:de;:vacu:iôs ánfés ife. áecisi©
:-i.i«5albar as condições detólltsaçio e çcsisft-vaçfc^^ i i i i iNi.;:í;:

:  : »i:S(^erir ao presídêiBe a venda oú báixadàs veículos e equipameirtosÍBSérvfi®isí . 'ii
elaborar a e^la dos: íBôtpri^: da Câinara, or$etiíando-o& na conduçSo dos «íaiíos e exigindo-Ih^i:«-:::fiid-:

observância das normas de transito;

;:pnípol3capacioaâC:AssessorainMi3-: i

::idargo: Assessor da: Teenotonto e InformaelO: i i
i Atribttiçte Típicas; ^7 i '.vi' ::M:":;: :i:i;i;;;;:yi::^
. -sagenrao presidente a veiida ou; bafia# equipamentos tecnotógicos inservívets;: :

■  -iOpinar sobre a ai^ütsíçSo de BowQs:^areihos tecnológicos; : \ ■
- fiscalizar as condições de Bíiliaçio e conservação dos aparelhos tecttolégfços da Câmara Manictpaí;: ^

;: - redigir, condensar, iiterpisíat;, organizar e coordenar: notícias e textos a respeito de «ohtecimentos políticosí sociais « ̂
7 econâau{x^,;BO: âmbito do:feíder Eegislstivo, a sereni divulgados ein jornais, rádio, televisão e iatemeí;

poisibill^ â dívulgaçio de fflótícias de Interesse púbico e de fatos e,8®atecÍiBetiíos da atualidade que digam respeito
> àatiiaç&:db:Pod«1iegMaíivo ôúcw elt|tossam iatei^^^
:;r:á®íisar::e;comejjtaros;ásstmíos de.:iawesse'da Câtnam MuaiC:ipsá;:
,i^,eiabôrar,:: executar e acótopanlíaf Os iprocessos de confec0o::ie: matefíalilde divaígaçio «te ações e ativida&sido:
::::líegÍS.laÍÍVO: Municipal;:: i 7 :
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- pmicipar das reuniões, providenciando a pauta e convocação dos participantes, bem conto elaborar atas para manter
registrados os assuntos discutidos;
- receber,, classificar, distribuir e arquivar documenios oficiais: ou/de cíuáíer confidencial do presidente, pira setecíon®
assuntos afetos ao respectivo Gabinete;
- redigir, digitar «. datilografe correspondência pessoal do presidente e outros expedientes;:
• participar das reiffiiõeS:comufiitártns nos diversos setores designados: pelo-pre^dente; ■ ■ ■- executar atividades correlatas que Ibe forem determinada pelo presidente.

iPiilíSiP

■ Atribuições Típicas;
- orientar, assessorar e executar atividades no âmbito da ação parlamentar de gabinete;
- elaborar e digitar pareceres, proposições legislativas, textos de divulgação, (torrespondSncias c consultes db interesse
00 mandato parlantentar;

acompanhar o agente político nreatividades do raandátoq -
^ panter-se esclarecido e atualizado sobre a ̂licaçio das leis, normas e isgtdanieaos;
- zelar pelo patrimônio e materiais disponibilizados para o exercício da atividade parlamentar,
" executar outras atividades da mesma natureza.



Tabela de Vencimentos
Cargos Legislativos era Comissão

AN EXO VI

Cam.

Fl»_

Ass-

llllll jÍ||l'lB|íO DE MA^
Prefeitura Municipal de Barra do Garças

i:: NOMENCLATÜIA DO CARGO.;:;^;:SíMBQ'Mí;;^^VALQR.DO ;;;;

VEiNCíMENTO ..

ProdurateGeral;:. ..CLc-s;RS 3.300,00 ::
.SecnstáioSerai,: -' ,, :.CLC-7 CL::,RS 3.056.06 ; -
Ck»fdénâdór do Serviçi)-dè Sóatafeiidade;:;;; V; ■CLC - 7 ..MS 3.056,06 ::

Dírtóor de Sistema de Goníroie lntêffioCÍ,C-7 :RS 3.050.»
Diretor de Sistema de Controle Pstriiaoniãl : i sCLC-6 :R$ 2.306,00 :
Diretor de Sistema de Gorapras, : Licitação; e Contratos ;CLC-6 -:IS 2.300,60
Coordenador de Recursos Htttnanos(XC-6 :SS 2.300.00

^jCocjrdenádór de Gabinete Al; Presidlaoia :: CLC;-5 ::;r$ 1.700,00 : :

Coordenador de Sistema ds: Serviços GeraisCLC.4;I : :í:M 1.500.»
Coordenador de Sisíeina de Transporte: i;;:::CLC-3 -R$ 1.306,00 :
Assessor de Sistena de Trénobgia e Informação : iCLC-3 ■RS 1.300,00 ■
Secroíirkj de Gabinete dá EiiesitiênciaCLC~2: :R$ 900,00. :

^ Agente de GabineteCLC-2RS 900,00 ^
Assessor ParlamentarCLG-i ,RS;II)0,Ô0

i WâMMMíiÉMíím. i ii;;; ;ii;í
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Lâmara
Municipal .ir

BARRA DOCARt AS

Estado de Mato Grosso ^ Câmara
Câmara Municipal de Barra do Garças «?

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva bar.a«•3f3 ''í

ftS5 ^

5
ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis

Ordinárias não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de L/Ci

N°041/2019 de autoria da mesa da Câmara Municipal (Altera anexo 1, da lei Municipal n°

3.272/2012, que consolida a legislação da estrutura administrativa e do plano de cargos e

salários da câmara Municipal de Barra do Garças).

Barra do Garças-MT, 12 de agosto de 2019

l  Marcos Vinícios dos Santos Gomes

Arquivo - Portaria 064/2019

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811
barradogarcas.mt.Ieg.br - fb.com/camaramunicipalbarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.Ieg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



fCàinara
Municipal .1

BARRA DO OARC AS

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva De mãos dadas:

Qam. Mun

Fl8„

te.

COMISSÕES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n° 041/2019 de
autoria da Mesa da GAMARA
MUNICIPAL .

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando a PROJETO
DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida
matéria, legal e constitucional.

l  de
Sala das

A^o de 2019,
Comissões da Câmara Municipal, em

. GABRIELTOREIRA LOPES

residente

Ver. Dr. TAI SNETO

Ver. Dr. GERALMINO^

Vòí
NETO

aprovado

EM SEpÃO A2- '

C^a Baíbtio deAuxiliar Administrai
portanal3/19,.b

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.int.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



f Câmara
Municipal J
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Cam. Mun. B. Garças

FIsOl^

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÕES

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n° 041/2019 de
autoria da Mesa da GAMARA
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS,
analisando a PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL,
por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

c3/ de
—r Sala das Comissões da Ci

.4^ de 2019.

Ver. JÚLIO CÉSAR
F^resi

OO

DA SILVA

Municipal, em

S SANTOS

Ver. MIGUELA^IOJ^I]
Relator

rAroEsivn

Vogai

aprovado ^
EM SESjSÃQ <- 1

tuim iL Jlimíu ■—'
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.int.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
caniara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.Ieg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



Cam^^up.^. Garças
FIsJ

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

■iiiiiafiwiiitw Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
SECRETARU DE ADMINISTRAÇÃO

Câmara
Municipal

VOTAÇAO
i.

VEREADORES v PARTIDO SIM NÃO 1 ABSTENÇÃO

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB «c/
CELSON JOSÉ DA SELVA SOUSA PV

CLEBER FABIANO FERREIRA DEM

FANCISCO CÂNDIDO DA SILVA PV

GABRIEL PEREIRA LOPES PRB

GERALMINO ALVES R. NETO- 1° Secretário PSB

GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL

JAIME RODRIGUES NETO - Vice-Presidente PMDB pj t
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - Presidente PDT You.-^i O le V-
JÚLIO CÉSAR GOMES DOS SANTOS PSDB

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PSB PAJÍ>ENTt u

MURILO VALOES METELLO PRB /
PAULO CÉSAR RAYE DE AGUIAR PMDB Y
SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD

■  - ■ -

VALDEI LEITE GUIMARÃES - 2° Secretário PDT <

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
■ Aprovado por Unanimidade
rifí vRmodnrfis prasftnteF
em Sessão Odinária do

ÍO^ /Osi?QV^ \

sjQ-

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.int.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br


